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de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 

incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 

-
via, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. 

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira com-
patível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a 

-
sos trabalhos. São Paulo - SP, 27 de março de 2020. Audisa Auditores Associados - 
Ivan Roberto dos Santos Pinto Junior - Contador - CRC/RS 058.252/O-1 - CVM: Ato Declaratório nº 7710/04.

Demonstrações Contábeis Comparativo dos Balanços Patrimoniais Exercícios encerrados em 31 de Dezembro - Valores em Reais
Ativo 2019 2018
Ativo Circulante 1.213.033,80 6.349.133,65
Caixa e Equivalentes de Caixa (Nota 3.1) 675,93 120.603,25
Bancos conta movimento 675,93 178,32
Aplicações Financeiras (Nota 3.2) - 120.424,93
Contas a Receber (Nota 3.3) 1.196.069,60 6.192.258,15
Secretaria Estado Saúde São Paulo -

Valor Estimado - Rescisão de Contrato (Nota 3.6) - 906.408,15
Outros Créditos (Nota 3.4) 17.069,60 29.223,41
Adiantamentos e outros créditos 17.069,60 29.223,41
Despesas Antecipadas (Nota 3.5) 16.288,27 7.048,84
Despesas Antecipadas 16.288,27 7.048,84
Estoques - -
Ativo Não Circulante 1.860.322,64 23.159,35
Ativo Realizável a Longo Prazo 1.483.714,00 -
Diversos Valores a Receber 1.483.714,00 -
Estimado Rescisão (Nota 3.6) 1.483.714,00 -
Ativo Imobilizado-Bens de Terceiros (Nota 3.7) 29.617,32 23.159,35
Imobilizado - Bens de Terceiros 29.617,32 23.903,22
Ajuste Vida Útil Econômica Bens
 Terceiros (Nota 3.7.1) (3.545,43) (743,87)
Bens Terceiros (3.545,43) (743,87)
Ativo Intangível - -
Intangível de Terceiros - -
Ajuste Vida Útil Econômico. Intangível Terceiros - -
Arrendamento Mercantil (Nota 3.18) 350.536,75 -
Direito de Uso de Bens Imóveis 350.536,75 -
Depreciação de Direito e Uso - -
Bens Imóveis - -
Total do Ativo 3.073.356,44 6.372.293,00

Contexto Operacional, Normas e Conceitos Gerais Aplicados nas De-
monstrações Financeiras: A Entidade, SPDM - Associação Paulista para 
o Desenvolvimento da Medicina

-
pal, respectivamente pelos decretos nos. 57.925, de 04/03/1966, 40.103 de 

-
bilidade econômica, social e ambiental. Sua gestão é baseada no sistema 
de governança corporativa e na alta competência de seus colaboradores.

-

Características da Unidade Gerenciada:
O Projeto Autismo atende portadores de qualquer idade com transtorno do 

-
ção psicossocial. A estrutura abrange em um ambulatório de atendimento 
psiquiátrico, de terapia ocupacional, e de atendimento fonoaudiológico. Em 
03/03/2018, a SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Me-
dicina, assumiu a gestão assistencial do Projeto Autismo. Do Convênio nº 
025/2018 - Processo nº 001/0001/000985/2018, também participa a Secre-

-
ses, vigente de 01/03/2018 a 12/03/2019, com valor global estimado de R$ 
8.646.000,00
por objeto a operacionalização da gestão e execução dos serviços, com a 
missão de oferecer serviços de assistência integral em Saúde Mental - TEA 
Transtorno do Espectro Autista, de acordo com as necessidades do pacien-

aos preceitos do Sistema Único de Saúde (SUS). 1 - Imunidade Tributária:
A SPDM enquadra-se no conceito de imunidade tributária disposta no art. 
150, Inciso VI, alínea ”C” e seu parágrafo 4º e artigo 195, parágrafo 7° da 
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988. 2 - Apresentações das De-
monstrações Contábeis: 
2019, a Entidade adotou a Lei n° 11.638/2007, Lei nº 11.941/09 que alteraram 
artigos da Lei nº 6.404/76 em aspectos relativos à elaboração e divulgação 

-
tativas da informação contábil, Resolução nº 1.374/11 que deu nova redação 
à NBC TG que trata da Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresenta-
ção das Demonstrações Contábeis, Resolução No. 1.376/11 (NBC TG 26), 
que trata da Apresentação das Demonstrações Contábeis, Deliberações 
da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e outras Normas emitidas pelo 

Lucrativos, e Res. CFC Nº 1.409/12 - ITG 2002 (R1) - Entidades sem Fina-

estruturação das demonstrações contábeis e as informações mínimas a se-

2.1 - Formalidade da Escrituração Contábil - Resolução nº 1.330/11 
(NBC ITG 2000): As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicati-
vas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, são transcritas no livro 
“Diário” da Entidade, e posteriormente registradas no Cartório de Registros 
de Pessoas Jurídicas. Com a publicação da portaria 1.420 de 19 de dezem-

Passivo 2019 2018
Passivo Circulante 1.304.205,41 6.349.133,65
Fornecedores (Nota 3.8) - 3.298,68
Serviços de Terceiros (Nota 3.9) 21.091,16 33.307,14
Salários a pagar (Nota 3.10) 213.425,54 159.129,51

Provisão de férias (Nota 3.12) 370.222,75 180.993,88
Provisão de FGTS sobre férias (Nota 3.12) 29.617,84 14.479,54
Provisão de PIS sobre férias (Nota 3.12) - 1.809,95
Estimativa de Rescisão Contratual (Nota 3.6) - 906.408,15

Contas a Pagar 457.539,09 4.962.629,75
Obrigações Tributárias (Nota 3.14) 126,29 3.434,30
Outras Contas a Pagar (Nota 3.15) 1.296,50 241,65
Diversos a Pagar SPDM 89.000,00 -
Convênios/Contratos públicos
 a realizar (Nota 3.16) 362.403,83 4.956.527,79
Estrutura SPDM 4.838,76 2.426,01
Arrendamento Mercantil (Nota 3.18) 91.171,61 -
Passivo de Arrendamento Bens Imóveis 144.000,00 -
Encargos Financeiros a Transcorrer (52.828,39) -
Passivo Não Circulante 1.769.151,03 23.159,35
Recursos Convênios Em Execução - Saúde 1.509.785,09 23.159,35
Obrigações-Bens Móveis de terceiros (Nota 3.7) 29.617,32 23.903,22
Ajustes vida útil econômica -
 Bens Móveis de terc (Nota 3.7.1) (3.545,43) (743,87)
Valor Estimado - Rescisão
 de Contrato (Nota 3.6) 1.483.714,00 -
Arrendamento Mercantil - Saúde (Nota 3.18) 259.365,14 -
Passivo de Arrendamento Bens Imóveis 312.000,00 -
Encargos Financeiros a Transcorrer (52.634,86) -
Total do Passivo 3.073.356,44 6.372.293,00
Patrimônio Líquido (Nota 5) - -
Resultado do Exercício - -
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 3.073.356,44 6.372.293,00

bro de 2.013 pela RFB, algumas alterações foram introduzidas com relação 
ao livro diário que passou a ser exigido em formato digital e a forma de arqui-
vamento pelo cartório de registros. A documentação contábil da Entidade é 
composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, 
que apoiam ou compõem a escrituração contábil. 2.2 - Nome Empresarial, 
Endereço e CNPJ da Unidade Gerenciada: SPDM - Associação Paulista 
para o Desenvolvimento da Medicina - PAVM - Projeto Autismo Vila Ma-
riana - Rua Capitão Cavalcanti, 268 - Vila Mariana - São Paulo - SP - CEP 
04017-000 - CNPJ nº 61.699.567/0081-77. 3 - Principais Práticas Contá-
beis Utilizadas na Elaboração das Demonstrações: Em todas as suas 
unidades os registros contábeis são realizados da maneira estabelecida 
pela matriz e são acatadas todas suas orientações. Face aos inúmeros con-
ceitos aplicados quando da escrituração dos atos e fatos administrativos que 
deram origem aos Livros Diários, Razões e outros, divulgamos aqueles os 
quais julgamos mais relevantes conforme estabelece a resolução 1.409/12 
(ITG 2002.) e suas alterações. O plano de contas adotado atende aos re-
quisitos da Lei 11.638/2007. Segundo o manual do CFC, o plano de contas 
consiste em um conjunto de títulos, apresentados de forma coordenada e 

a serem utilizadas de maneira uniforme para representar o estado patrimo-
nial da entidade, e de suas variações, em um determinado período. Nesse 
sentido a função e o funcionamento das contas serão utilizados conforme 

3.1 - Caixa e Equivalentes de Caixa:
Os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e 
depósitos à vista em conta bancária, bem como recursos que possuem as 
mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata 
ou até 90 (noventa) dias.
 31.12.2019-R$ 31.12.2018-R$
Saldo Caixa - -
Saldo Bancos 675,93 178,32
Aplicação Financeira de Curto Prazo - 120.424,93
Caixa e Equivalentes de Caixa 675,93 120.424,93

Os recursos disponíveis para a unidade gerenciada estão disponíveis em 

R$ 675,93 (seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e três centavos), 
conforme quadro acima. 3.2 - Aplicações Financeiras: As aplicações estão 
demonstradas pelo valor da aplicação acrescido dos rendimentos corres-
pondentes, apropriados até a data do balanço, com base no princípio de
competência. As aplicações são referenciadas como sendo com restrição, 
uma vez que os valores encontram-se aplicados por força de convênios 
e contratos de gestão cujo rendimento reverte em favor do contratante e 
não da SPDM. 3.3 - Contas a Receber: A prática contábil adotada é pelo 
princípio de competência para registro das mutações patrimoniais. Confor-
me a resolução 1.305/10 (que aprova a NBC TG 07) e, conforme resolução 
1.409/12 (que aprovou a ITG 2002) a Entidade passou a constituir provisio-
namentos e outros valores a receber referentes às execuções de seus con-
tratos de gestão, convênios e outros tipos de Assistências Governamentais 

entre receitas e despesas provisionadas. 3.3.1 - Valores a Receber - SES: 
Os valores registrados nesta conta em 2019 representam valores a receber 
de curto prazo, relativos ao contrato de convênio nº 025/2018 do processo 
nº 001/0001/000.985/2018, proveniente da Secretaria De Saúde do Estado 
de São Paulo, no montante de R$ 1.179.000,00 -
tenta e nove reais). 3.4 - Outros Créditos: São as contas a receber que 
não se enquadram nos grupos de contas anteriores, sendo contas a curto
prazo, normalmente não relacionadas com o objeto principal da instituição. 
3.5 - Despesas Antecipadas a Vencer: Os valores registrados nesta conta 
refere-se a vale transporte e vale alimentação pagos antecipadamente, o
qual é baixado em período subsequente, de acordo com sua competên-
cia (aquisição do benefício). O saldo registrado em 31/12/2019 representa 
R$ 16.288,27 (dezesseis mil, duzentos e oitenta e oito reais e vinte e sete 
centavos). 3.6 - Estimativa de Rescisão Contratual: A entidade enten-
deu por bem realizar uma estimativa de rescisão contratual, em contas de 
ativo e passivo, em caso de rescisão unilateral dor parte do órgão público 

prévio indenizado, conforme quadro abaixo:
Estimativa Rescisão Contratual Saldo Final em 31.12.2019
Aviso Prévio indenizado R$ 496.255,89

Total R$ 1.483.714,00
3.7 - Imobilizado - Bens de Terceiros: O imobilizado do Projeto Autismo

atender a legislação atual. O saldo de 31/12/2019, contempla os bens ad-
quiridos com os recursos do contrato de convênio, ou seja, os demais bens 
disponibilizados para uso não compõem este saldo. A SPDM aguarda posi-
cionamento da SES-SP sobre a liberação do Termo de Permissão de Uso
de Bens Móveis. Os ativos estão distribuídos da seguinte forma:

Comparativo das Demonstrações dos Resultados dos Períodos
Exercícios encerrados em 31 de Dezembro - Valores em Reais

Comparativo das Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios encerrados em 31 de Dezembro - Valores em Reais

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31/12/2019 e 2018

SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina
PAVM - Projeto Autismo - Vila Mariana

CNPJ. : 61.699.567/0081-77

Em complemento às Demonstrações Contábeis Consolidadas da S.P.D.M - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, estamos publicando as Demonstrações Contábeis Individuais da Unidade Gerenciada:
SPDM - Projeto Autismo Vila Mariana.

publicados em conjunto com as Demonstrações Contábeis Consolidadas da SPDM, até 30 de Abril de 2020. São Paulo, 28 de Fevereiro de 2020. Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Diretor-Presidente da SPDM.

Nota da Administração

Receitas 2019 2018
Receita Bruta de Serviços 
 Prestados com Restrições 5.742.853,27 4.493.944,02
(+) Serviços - Saúde 5.711.991,43 4.480.737,83
Contratos/Convênios (Nota 4.1) 4.570.321,25 3.682.677,60

Isenção usufruída - INSS Serviços
 Próprios (Nota 10.1) 985.653,40 685.733,54
Isenção usufruída - COFINS (Nota 10.2) 137.109,64 110.480,33
Isenção usufruída - PIS (Nota 10.3) 16.752,23 -
(+) Outras Receitas Operacionais 30.861,84 13.206,19
Estrutura SPDM - SAÚDE 30.861,84 13.206,19
(=) Receita Líquida de Serviços 
 Prestados com Restrições 5.742.853,27 4.493.944,02
(+) Outras Receitas com Restrições - -
(=) Receita Líquida com Restrições 5.742.853,27 4.493.944,02
Custos e Despesas
(-) Custos Operacionais com 
 Restrições (Nota 4.3) 5.160.260,34 3.967.497,43
(-) Serviços 4.169.873,23 2.961.141,18
(-) Serviços - Pessoal Próprio 4.169.873,23 2.961.141,18
(-) Serviços - Terceiros - 320.413,29
(-) Manutenção e Conservação - 3.882,00
(-) Mercadorias - 12.738,71
(-) Gratuidades 990.387,11 669.322,25
(-) Isenção usufruída (Nota 10.1) 990.387,11 669.322,25
(-) Isenção usufruída - COFINS (Nota 10.2) 973.874,35 669.322,25
(-) Isenção usufruída - PIS (Nota 10.3) 16.512,76 -
(-) Outros Custos - -
(-) Despesas Operacionais com 
 Restrições (Nota 4.3) 582.592,93 526.446,59
(-) Serviços 377.864,67 297.160,61
(-) Serviços - Pessoal Próprio 126.125,16 79.654,27
(-) Serviços - Terceiros 249.584,58 215.659,98

(-) Despesas com Mercadorias - 35.701,34
(-) Manutenção e Conservação - 35.701,34
(-) Despesas com Mercadorias 7.119,43 7.407,99
(-) Medicamentos e Materiais 7.119,43 7.407,99
(-) Tributos 867,71 967,37
(-) Impostos Taxas e Contribuições 867,71 967,37
(-) Gratuidades 149.128,14 126.891,62
(-) Isenção usufruída - INSS Serviços 
 Próprios (Nota 10.1) 11.779,03 16.411,29
(-) Isenção usufruída - COFINS (Nota 10.3) 137.109,64 110.480,33
(-) Isenção usufruída - PIS (Nota 10.3) 239,47 -
(-) Outras Despesas Operacionais 47.612,98 34.396,21
(-) Despesas Financeiras 41.898,88 10.492,99
(-) Despesas Bens Permanentes de Terceiros 5.714,10 23.903,22
(-) Outras Despesas - -

Fluxos de caixa das atividades operacionais Dez/19 dez/18
Variações nos ativos e passivos

Ajustes p/ conciliar o resultado às disponibilidades
 geradas pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização - -
Resultado na venda/baixas de ativos imobilizado - -
Ajuste nas contas do Patrimônio Líquido - -
Variações nos ativos e passivos
(Aumento) Redução em contas a receber 5.013.258,15 (6.192.258,15)
(Aumento) Redução outros créditos (1.471.560,19) (29.223,41)
(Aumento) Redução de despesas antecipadas (9.239,43) (7.048,84)
(Aumento) Redução em estoques - -
Aumento (Redução) em fornecedores (15.514,66) 36.605,82
Aumento (Redução) nas doações
 e subvenções/Contratos de gestão (3.110.409,96) 4.956.527,79
Aumento (Redução) em contas
 a pagar e provisões (526.461,23) 1.356.000,04
Aumento (Redução) de Bens de Terceiros 2.912,54 23.159,35
Aumento (Redução) Passivo do Arrendamento 350.536,75 -
Disponibilidades líquidas geradas pelas
 (aplicadas nas) atividades operacionais 233.521,97 143.762,60
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
(-) Adição de Bens de Terceiros (2.912,54) (23.159,35)
(-) Adição de bens intangíveis - -
(-) Direito de Uso (350.536,75) -
Disponibilidades líquidas geradas pelas
 (aplicadas nas) atividades de investimentos (353.449,29) (23.159,35)

Disponibilidades líquidas geradas pelas

Aumento (Redução) no Caixa
 e Equivalentes de Caixa (119.927,32) 120.603,25
Saldo inicial de Caixa e equivalente 120.603,25 -

Comparativo da Demonstração do Valor Adicionado
Exercícios encerrados em 31 de Dezembro - Valores em Reais

Descrição dez/18 dez/18
1 - Receitas 5.742.853,27 4.493.944,02
1.1) Prestação de serviços 4.603.338,02 3.697.730,15
1.2) Subvenções e outras receitas operacionais - -
1.3) Outras Receitas - -
1.4) Isenção usufruída sobre contribuições 1.139.515,25 796.213,87
1.5) (-) Provisão Créditos Liquidos
 Duvidosa/Receitas anuladas E - -
2 - Insumos Adquiridos de
 Terceiros (inclui ICMS e IPI) 147.094,81 520.496,94
2.1) Custo das mercadorias
 utilizadas nas prestações d - 12.738,71
2.2) Materiais, energia,
 serviços de terceiros e outro 99.481,83 449.749,60
2.3) Perda / Recuperação de valores ativos 5.714,10 23.903,22
2.4) Outros 41.898,88 34.105,41
3 - Valor Adicionado Bruto (1-2) 5.595.758,46 3.973.447,08
4 - Retenções - -
 4.1) Depreciação, amortização e exaustão - -
5 - Valor Adicionado Líquido
 Produzido Pela Entidade (3-4) 5.595.758,46 3.973.447,08
6 - Valor Adicionado Recebido em Transferência - -

7 - Valor Adicionado Total (5+6) 5.595.758,46 3.973.447,08
8 - Distribuição do Valor Adicionado 5.595.758,46 3.973.447,08
8.1) Pessoal e encargos 4.298.153,32 3.042.641,81
8.2) Impostos, taxas e contribuições 867,71 967,37
8.3) Juros - 309,03
8.4) Aluguéis 157.222,18 133.315,00
8.5) Isenção usufruída sobre contribuições 1.139.515,25 796.213,87
8.6) Lucros retidos / prejuízo do período - -

Demonstrativo da Movimentação de Bens do Ativo Imobilizado em 2019
 Posição em  Transferência Posição em
 31/12/2018 Aquisição Baixa 31/12/2019
Imobilizados-Bens de Terceiros - Bens Moveis 23.903,22 5.714,10 - 29.617,32
Apar Equip Utens Med Odont Lab - - - -
Equip Processamento de Dados - - - -
Mobiliario em Geral 14.625,57 5.714,10 - 20.339,67
Maq Utens e Equip Diversos 9.277,65 - - 9.277,65
Apar e Equip Comunicação - - - -

Software - - - -
 Posição em Transferência Ajustes Posição em Taxas Anuais
 31/12/2018 Baixa Vida Útil 31/12/2019 Médias Ajustes %
Ajuste Vida Útil Economica Bens de Terceiros - Bens Moveis (743,87) - (2.801,56) (3.545,43)
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Relatório dos Auditores Independentes: Opinião sobre as Demonstrações contábeis: Examinamos as Demons- beis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
trações Contábeis da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - PAVM - Projeto Autis-
mo - Vila Mariana que compreendem o Balanço Patrimonial, em 31 de dezembro de 2019, e as respectivas Demonstra-

data, bem como as correspondentes Notas Explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 

-
das no Brasil. Base para opinião sobre as Demonstrações Contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais nor-
mas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no

-
de, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 

Outros assuntos: Demonstração do 
valor adicionado:
em 31 de dezembro de 2019, como informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA.
Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opi-
nião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações con-
tábeis, tomadas em conjunto. Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A admi-

e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são

razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como 
parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 

de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planeja-
mos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 

fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio,
Obtivemos entendimento dos controles internos rele-

Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade ope-
racional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou 

-

          3.7.1 - Ajuste de Vida Útil Econômica - Bens Móveis: A ins-
tituição efetua o ajuste de vida útil dos bens de terceiros, de propriedade do 
contratante, através do método linear e utilizando as taxas anuais divulgadas 
em nota explicativa (3.6 Imobilizado), de modo a demonstrar o valor residual 
dos bens de terceiros. 3.8 - Fornecedores: As obrigações com fornecedores 

valores praticados no mercado interno. São registrados pelo valor das notas 
-

mais itens de consumo. O prazo médio de pagamento dos fornecedores é de 
aproximadamente 90 dias. 3.9 - Serviços de Terceiros: Estas obrigações 
representam a contratação de serviços de terceiros pessoa física e jurídica 
pela instituição, em sua grande parte relacionados a contratos de prestação 
de serviços médicos e não-médicos, tais como: serviços prestados de utili-
dade pública, assessoria técnica e jurídica, portaria, segurança e limpeza.
3.10 - Salários a Pagar: De acordo com o Art. 76 da CLT - Salário é a con-
traprestação mínima devida e paga diretamente pelo empregador a todo tra-

-
mal de serviço. A instituição efetua o pagamento mensal das remunerações 
no quinto dia útil subsequente ao mês de competência. 3.11 - Contribui-
ções a Recolher: -

3.12 
- Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionados com base nos di-
reitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço. 3.13 - Impostos 
a Recolher: 

-
soal próprio em princípio CLT. 3.14 - Obrigações Tributárias: A obrigação 
tributária de acordo com o §1º do art. 113 do CTN, é aquela que surge com 
a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou pe-
nalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
Constituem as obrigações de INSS, ISS, IRRF e PIS/COFINS/CSLL, re-
lativos aos valores relacionados aos prestadores de serviços de terceiros 
contratados pela unidade gerenciada, o montante a pagar, em 2019 repre-
sentam R$ 126,29 (cento e vinte e seis reais e vinte e nove centavos). 3.15 - 
Outras Contas a Pagar: São outras contas a pagar que não se enquadram 
nos grupos de contas anteriores, sendo contas a curto prazo, normalmente 
não relacionadas com o objeto principal da instituição. 3.16 - Convênios/
Contratos Públicos a Realizar (Circulante e Não Circulante): De acordo 
com a Resolução 1.305/10 (NBC TG 07 R1) Item 15A e Resolução 1.409/12 
(ITG 2002-R1) Itens 11 e 12, a SPDM passou a adotar a sistemática de 
contabilização dos valores mantidos no Contrato de Convênio com o po-
der público, de forma a evidenciar os valores previstos a serem realizados, 
durante a execução do contrato, na execução da atividade operacional. O 
saldo a realizar em curto prazo em 31/12/2019 representa R$ 362.403,83 
(trezentos e sessenta e dois, quatrocentos e três mil, e oitenta e três cen-
tavos). 3.17 - Estimativas Contábeis: A elaboração das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer 
que a Administração use de julgamento na determinação e no registro de 
determinados valores que sejam registrados por estimativa, as quais são es-
tabelecidas com o uso de premissas e pressupostos em relação a eventos 

4 - Origem e Aplicação dos Recursos: As receitas, inclusive as doações, 
subvenções, contribuições, bem como as despesas, são registradas pelo 
princípio de competência. As receitas da Entidade são apuradas através dos 
comprovantes, entre eles, avisos bancários, recibos e outros, como também 
suas despesas são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos, em confor-

4.1 - Das Receitas Operacionais:
Os recursos públicos obtidos através de contratos de gestão ou convênios é 
de uso restrito para custeio e/ou investimento das atividades operacionais. 
As receitas operacionais da instituição são aplicadas na atividade opera-

Res. CFC Nº 1.305/10 - NBC TG 07 (R1) - Subvenção e Assistência Gover-

como receita ao longo do período e confrontada com as despesas que pre-
tende compensar, sempre levando em consideração a Prevalência da Es-

4.1.1 
- Rendimentos sobre Aplicação Financeira - Receitas Financeiras com 
Restrição: Os recursos provenientes de convênios e contratos públicos, 

não utilizados para o custeio da unidade gerenciada. Os rendimentos so-

Resultado da Entidade, e transferidos para a conta de Passivo denominada 
“Convênios/Contratos Públicos à Realizar”, em conformidade com o Item 
29 da NBC TG 07 (R2) Subvenção e Assistência Governamental. Em 2019 
tais valores representam o montante de R$ 0,00. 4.1.2 Rendimentos sobre 
Aplicação Financeira - Receitas Financeiras sem Restrição: Outros ren-

-

4.2 - Doações:
Eventualmente a entidade recebe doações tanto de pessoas físicas quanto 
de pessoas jurídicas as quais utiliza no desenvolvimento de suas atividades. 
Durante o exercício de 2019 a Instituição não recebeu doações de mercado-
rias de consumo. 4.3 - Dos Custos e Despesas Operacionais: Os custos 
operacionais estão relacionados aos setores produtivos da instituição e foram 

SPDM. As despesas operacionais estão relacionadas aos setores administra-
-

tura, parametrizada no sistema da SPDM. 4.4 - Outras Despesas: Os valo-
res registrados nesta conta em 2019 representam os bens móveis adquiridos 
com os recursos do contrato de convênio. 4.5 - Auxílios, Subvenções e ou
Convênios Públicos: 

-
namentais, e que tem como objetivo principal operacionalizar projetos e ati-
vidades pré-determinadas. Periodicamente, conforme contrato, a Entidade 

-
-

contabilização de todos seus tipos de Assistências Governamentais atende 

incluem as provisões para ajuste dos ativos ao valor de realização ou recu-
peração, as provisões para indenizações e provisões para perdas em geral. 
No caso da Provisão de Férias e Encargos, os mesmos foram provisionados 
com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço. 
A liquidação das transações registradas com base em estimativas poderá 
resultar em valores divergentes devido a imprecisões inerentes ao processo 
de sua determinação. A Administração da Entidade revisa periodicamente 
as estimativas e premissas. 3.18 - Ativos e Passivos de Arrendamento 
Mercantil: Em razão da vigência do CPC 06 (R2) que trata de Operações 
de Arrendamento Mercantil, com início em 01 de janeiro de 2019 e adotado 
inicialmente pela SPDM a partir de dezembro de 2019, impacta na escritura-
ção contábil dos contratos de alugueis dos imóveis utilizados nas atividades 

mensal das prestações e cujo custo passa a afetar o resultado pela apro-
priação da depreciação do direito de uso, mais juros descontados a valor 
presente. Em conformidade com o CPC 06 R2 - IFRS 16 os Arrendatários 

Arrendamentos, no grupo Passivo e o direito de usar os Ativos subjacentes 
-

bilizado, ambos a valor presente. Os efeitos patrimoniais com a doção inicial 
do CPC 06 R2- IFRS 16 estão representados quadro abaixo:
 Saldo Saldo após
Projeto Autismo Anterior Adoção IFRS 16 Total
Descrição
Ativo 1.213.033,80 - 1.213.033,80
Circulante
Total do A. Circulante 1.213.033,80 - 1.213.033,80
Não Circulante - - -
Direito de Uso- Arrendamento - 350.536,75 350.536,75
Demais Ativos imobilizados - - -
Total do Ativo N. Circulante 1.509.785,89 350.536,75 1.860.322,64
Total do Ativo 2.722.819,69 350.536,75 3.073.356,44
Passivo 1.213.033,80 - 1.213.033,80
Circulante
Passivo de Arrendamento - 91.171,61 91.171,61
Total P. Circulante 1.213.033,80 91.171,61 1.304.205,41
Não Circulante - - -
Passivo de Arrendamento - 259.365,14 259.365,14
Demais passivo - - -
Total P. N. Circulante 1.509.785,89 259.365,14 1.769.151,03
Patrimônio Líquido - - -
Total Passivo e PL 2.722.819,69 350.536,75 3.073.356,44
No cálculo do valor presente dos pagamentos futuros dos aluguéis, foi ado-
tada uma taxa incremental, equivalente à taxa de juros dos demais contratos 

-
mente, as depreciações mais os juros apropriados por competência, não 
são iguais às saídas de caixa para quitar os aluguéis mensais. No entanto, 

os juros apropriados, conforme o IFRS 16 é igual às despesas de aluguéis 
previstas no contrato. O quadro abaixo demonstra o efeito destas variações:

à Resolução CFC Nº 1.305/10 na qual uma Assistência Governamental deve 

despesas que pretende compensar, em base sistemática, desde que atendi-
das às condições da Norma. Todos os tipos de Assistência Governamental 
não podem ser creditadas diretamente no patrimônio líquido. Enquanto não 

resultado, a contrapartida da Assistência governamental registrada no ativo 

recebeu Assistências Governamentais Estaduais conforme quadro abaixo:
CNPJ nº 61.699.567.0081-77
Convênios/Contratos R$
Contrato de Convênio / Processo
 n.º 001/0001/000.985/2018 R$ 4.106.850,00
5 - Patrimônio Líquido: A SPDM procedeu a ajustes necessários para se 
adequar ao que estabelecem as Resoluções 1305/10 e 1409/12, no que se 

de gestão, convênios públicos e outros tipos de Assistência Governamental.
O patrimônio líquido atualmente não apresenta valores, em virtude de aplica-
ção do que estabelece as Resoluções CFC 1409/12 (Item 11) e CFC 1305/10 

-
to no resultado, a contrapartida da Assistência Governamental de Contribui-

forma que o resultado será sempre “zero”. Em virtude da aplicação das nor-
mas acima relacionadas, a Entidade optou em não divulgar a DMPL - Demons-

Patrimônio Líquido nos períodos de 2018 e 2019, respectivamente. 6 - Re-
sultado Operacional: Conforme Resolução Nº 1.305/10 (NBC TG 07 R1),
Item 12, o resultado do exercício é apurado segundo o Princípio de Com-

maneira que o resultado apurado será sempre “zero”. Portanto a apuração 
do resultado não interfere no Patrimônio Líquido da instituição. A apuração 
do resultado, se não aplicada a norma, seria composto de Receitas obtidas 
através dos contratos e convênios públicos na ordem de R$ 4.106.850,00 

de Outras Receitas no valor de R$ 5.249,18 (cinco mil, duzentos e quarenta e 
-

-
-

7 - Das Disposições da Lei 12.101 e Portaria 834/16 MS: Por ser Entidade 
Filantrópica da área da saúde, a SPDM, em conformidade ao estabelecido 
no inciso II do artigo 4º da Lei 12.101 de 27 de Novembro de 2009, alterada 
pela Lei 12.868/13 regulamentada pelo Decreto 8.242/14 tem por obrigação 
ofertar à população carente sem distinção de etnia, sexo, credo ou religião, 
a prestação de todos os seus serviços aos clientes do SUS no percentual 
mínimo de sessenta por cento, e comprovar, anualmente, a prestação dos 
serviços de que trata o inciso II, com base nos atendimentos ambulatoriais 

Demonstração do efeito cumulativo dos contratos de arrendamento, existente, na adoção inicial do IFRS 16.
 2019 2020 2021 2022 2023 Totais
Custo /despesa com arrendamentos de imóveis - 144.000,00 144.000,00 144.000,00 24.000,00 456.000,00
Depreciação do Direito de Uso  110.695,82 110.695,82 110.695,82 18.449,30 350.536,76
Juros s/ Arrendamentos  52.828,39 36.020,10 16.113,06 501,69 105.463,24
Variação entre caixa e resultado  (19.524,21) (2.715,92) 17.191,12 5.049,01 -

prestados. Os atendimentos ambulatoriais prestados pela entidade deverão 
ser totalizados com base nos dados disponíveis e informados no Sistema 
de Informações Ambulatoriais (SIA). De acordo com a mesma portaria, a

-
lecimentos a ela vinculados.
8 - Relatório de Execução de Convênio:

Relatório de Execução do Convênio - 2019
 1º Semestre 2º Semestre Total
 Contra- Reali- Contra- Reali- Contra- Reali-
Linha de Contratação tado zado tado zado tado zado
Pacientes Atendidos 720 989 720 961 1440 1950
Índice satisfação

Relatório de Execução Orçamentária - Exercício 2019
Receitas Custeio Investimento
Repasses do Convênio 4.106.850,00 -
Receitas Financeiras e Outras Receitas 5.249,18 -
Total das Receitas 4.112.099,18 -
Despesas Custeio Investimento
Despesas com Pessoal 4.295.998,39 -
Despesas com Materiais, Serviços
 e Outras Despesas 274.322,86 -
Total das Despesas 4.570.321,25 -
9.1 - Trabalho Voluntário: -
lidade publicou a revisão da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2002 - Enti-

entidades do Terceiro Setor. Dentre as alterações realizadas na ITG 2002 
-

-
viço não remunerado do voluntariado, que é composto essencialmente por 
pessoas que dedicam o seu tempo e talento uma importante participação em 
várias ações realizadas pela entidade. A instituição possui apenas um tipo

da remuneração que seria devida, a Entidade toma por base o número de 

-
luntário estatutário representou o saldo de R$ 2.154,93 (dois mil, cento e cin-
quenta e quatro reais e noventa e três centavos). 10 - Contribuições Sociais:
Por atender aos requisitos estabelecidos no artigo 29 da Lei 12.101 de
27/11/2009, alterada pela Lei 12.868/13, regulamentada pelo Decreto
8.242/14 e à portaria 834 de 27/04/2016 do Ministro da Saúde, a Institui-

na área da Saúde (CEBAS-Saúde), deferido conforme Portaria SAS/MS nº 

08/12/2016, com validade de 01/01/2015 à 31/12/2017, fazendo jus ao direi-
to de usufruir da isenção do pagamento da Cota Patronal das Contribuições 
Sociais e isenção da COFINS (Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social), que também é uma contribuição social, de natureza tributária, 

seguridade social. Em 30 de outubro de 2017, a Entidade protocolou, tem-
pestivamente, junto ao Ministério da Saúde, o seu requerimento de renova-
ção, conforme processo SIPAR nº 25000.463598/2017-21, o qual aguarda
deferimento pelo Ministério. Os montantes das isenções e as contribuições 
usufruídas durante o exercício de 2019 se encontram registrados em conta 

R$ 1.139.515,27 -

face de Entidade ter como área de atuação preponderante a da Saúde, tem 
obrigatoriedade de cumprir o estabelecido na portaria 834 de 26/04/2016, a 

de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚDE) e traz em seu
artigo 30 que na análise das demonstrações contábeis serão observadas 
prioritariamente: - Demonstração do Resultado (DRE) o valor do benefício 

-

na DRE os valores usufruídos. As isenções e contribuições sociais usufruí-

sobre serviços próprios e de terceiros PF. 10.1 - Isenção da Contribuição
Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados: 
Conforme descrito no item 9 - Contribuições Sociais, face à sua condição 
de Entidade Filantrópica garantida nos termos da Lei 12.868/13, a Entida-
de usufruiu no ano exercício de 2019, da isenção da Contribuição Previ-

R$ 1.002.405,63 

e sessenta e três centavos). 10.2 - Isenção da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social (COFINS): A isenção da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) está baseada na 

-
R$ 137.109,64 (cento e trinta e sete 

mil e cento e nove reais e sessenta e quatro centavos). 10.3 - Isenção so-
bre Contribuição ao Programa de Integração Social (PIS): Em virtude do 
Acordão Publicado em 03.07.2019 pelo Desembargador Marcelo Mesquita 
Saraiva, nos Embargos de Declaração em Apelação/Remessa Necessá-
ria nº 0027951-41.2004.4.03.6100/SP - 2004.61.00.027951-7/SP, a SPDM
- Associação Paulsita para o Desenvolvimento da Medicina garantiu o 

-

corrigidos pela taxa Selic, como prevê o acórdão abaixo. A unidade estima 
recuperar o montante de R$ 43.392,33 (quarenta e três mil, trezentos e no-
venta e dois e trinta e três centavos) pagos no período de 2018 a 2019 me-
diante apresentação dos respectivos comprovantes em processo judicial a
ser movido no primeiro semestre de 2020. 11 - Seguros: Para atender me-
didas preventivas adotadas permanentemente, a Entidade efetua contrata-

sinistros, e assim atendendo principalmente o Princípio de Contábil de Con-
tinuidade. 12 - Exercício Social: Conforme estabelece o art. 41 do Estatuto 
Social da Instituição, o exercício social coincide com o ano civil, iniciando-
-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano.

São Paulo, 31 de Dezembro de 2.019.

nistração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a
Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade ope-
racional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 

-
cerramento das operações. Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria
das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contá-

forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuida-
de operacional. Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de ma-
neira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela adminis-

-
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